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EMENDA 

 
Modifique-se a estratégia 11.8 da Meta 11 do Anexo do Projeto de Lei n°  8.035/10, 

que passa a ter a seguinte redação:  

 

Garantir a oferta do ensino médio público e gratuito, integrado à formação 

profissional, de acordo com as necessidades e interesses dos povos indígenas e 

quilombolas. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O reconhecimento da identidade cultural das comunidades quilombolas nos últimos 

anos significou um importante avanço nas políticas públicas educacionais, devendo 

ser esta uma meta reafirmada no PNE.  

Nesse sentido, a Conae reafirmou amplamente a necessidade de valorização da 

educação nas comunidades indígenas e quilombolas, com adequação dos conteúdos, 

dos materiais didático-pedagógicos e das formas de gestão. 

 

 

 

Sala das Sessões, 20 de maio de 2011. 
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Ivan Valente 

Deputado Federal – PSOL/SP 
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Chico Alencar 

Deputado Federal – PSOL/RJ 
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Jean Wyllys 

Deputado Federal – PSOL/RJ 

 

 


